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com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº. 057, 
de 6/7/2006.
III - CONCEDER à Promotora de Justiça CARMEN BURLE DA 
MOTA PAES licença para tratamento de saúde, no período de 
9/3 a 3/4/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
IV - CONCEDER à Promotora de Justiça EVELIN STAEVIE DOS 
SANTOS licença para tratamento de saúde, no período de 14 a 
21/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
V - CONCEDER à Promotora de Justiça GRACE KANEMITSU 
PARENTE licença para tratamento de saúde, no período de 9 a 
23/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
VI - CONCEDER à Promotora de Justiça HERENA NEVES MAUES 
CORREA DE MELO licença para tratamento de saúde, no período 
de 19/3 a 17/4/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
VII - CONCEDER à Promotora de Justiça JEANNE MARIA FARIAS 
DE OLIVEIRA licença para tratamento de saúde, no período 
de 5 a 9/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
VIII - CONCEDER à Promotora de Justiça JEANNE MARIA FARIAS 
DE OLIVEIRA licença para tratamento de saúde, no período de 
10 a 16/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
IX - CONCEDER à Promotora de Justiça JEANNE MARIA FARIAS 
DE OLIVEIRA licença para tratamento de saúde, no período de 
17 a 26/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
X - CONCEDER ao Promotor de Justiça JOSÉ HAROLDO 
CARNEIRO MATOS licença para tratamento de saúde, no período 
de 13 a 19/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 27 de 
março de 2015.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 1672/2015-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
I - CONCEDER à Promotora de Justiça MAGDALENA TORRES 
TEIXEIRA licença para tratamento de saúde, no período de 
23/2 a 8/4/2015, com fulcro no art. 130 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
II - CONCEDER à Promotora de Justiça MARIA DAS GRAÇAS 
CORRÊA CUNHA licença para tratamento de saúde, no período 
de 10 a 24/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
III - CONCEDER à Promotora de Justiça MARGARETH PUGA 
CARDOSO SINIMBÚ licença para tratamento de saúde, no período 
de 11 a 13/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
IV - CONCEDER à Promotora de Justiça POLYANA BRASIL 
MACHADO DE SOUZA licença para tratamento de saúde, 
no período de 9 a 11/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei 
Complementar Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
V - CONCEDER à Promotora de Justiça RENATA FONSECA DE 
CAMPOS licença para tratamento de saúde, no período de 4 a 
13/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
VI - CONCEDER à Promotora de Justiça RENATA FONSECA DE 
CAMPOS licença para tratamento de saúde, no período de 14/3 a 
2/4/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
VII - CONCEDER à Promotora de Justiça SILVIA BRANCHES 
SIMÕES licença para tratamento de saúde, no período de 16/3 a 
1º/4/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
VIII - CONCEDER à Promotora de Justiça SILVIA REGINA 
MESSIAS KLAUTAU MILÉO licença para tratamento de saúde, 
no período de 9 a 11/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei 
Complementar Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
IX - CONCEDER à Promotora de Justiça SILVIA REGINA MESSIAS 
KLAUTAU MILÉO licença para tratamento de saúde, no período 
de 19 a 25/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
X - CONCEDER à Promotora de Justiça VALÉRIA PORPINO 
NUNES licença para tratamento de saúde, no período de 23/3 a 
2/4/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 27 de 
março de 2015.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 2695/2015-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
CONCEDER à Promotora de Justiça HERENA NEVES MAUÉS 
CORRÊA DE MELO licença para tratamento de saúde, no período 
de 22/4 a 20/6/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 13 de 
maio de 2015.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 2730/2015-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
I - CONCEDER à Promotora de Justiça CARMEN BURLE DA MOTA 
PAES licença para tratamento de saúde, no período de 7/4 a 
1º/5/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
II - CONCEDER à Promotora de Justiça CARMEN BURLE DA 
MOTA PAES licença para tratamento de saúde, no período de 
5 a 29/5/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
III - CONCEDER à Promotora de Justiça DARLENE RODRIGUES 
MOREIRA licença para tratamento de saúde, no período de 9 a 
16/4/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
IV - CONCEDER à Promotora de Justiça ERIKA MENEZES DE 
OLIVEIRA licença para tratamento de saúde, no período de 13 a 
18/4/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
V - CONCEDER à Promotora de Justiça IONE MISSAE DA SILVA 
NAKAMURA licença para tratamento de saúde, no período de 4 a 
7/5/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
VI - CONCEDER ao Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE ARAUJO 
CAVALEIRO DE MACEDO JÚNIOR licença para tratamento de 
saúde, no período de 5 a 10/4/2015, com fulcro no art. 129 da 
Lei Complementar Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
VII - CONCEDER ao Promotor de Justiça MAURO JOSÉ MENDES 
DE ALMEIDA licença para tratamento de saúde, nos dias 9 e 
10/4/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar Estadual 
nº. 057, de 6/7/2006.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 15 de 
maio de 2015.

MIGUEL RIBEIRO BAIA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA N° 2948/2015-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
CONCEDER aos membros abaixo discriminados licença para 
tratamento de saúde, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.

NOME PERÍODO

FÁBIA MUSSI DE OLIVEIRA LIMA 4 a 6/5/2015

GERALDO DE MENDONÇA 
ROCHA

5/ a 8/5/2015

LUIZ CEZAR TAVARES BIBAS 6 a 8/5/2015

ROSA MARIA RODRIGUES 
CARVALHO

6 a 8/5/2015

SILVIA REGINA MESSIAS 
KLAUTAU MILÉO

11/5/2015

SILVIA REGINA MESSIAS 
KLAUTAU MILÉO

12 a 15/5/2015

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 21 de 
maio de 2015.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo 832941
PORTARIA N.° 267/2015-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, MIGUEL RIBEIRO BAÍA, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 7874/2014-
MP/PGJ, de 9 de dezembro de 2014,
R E S O L V E : 
CONCEDER aos servidores abaixo discriminados licença para 
tratamento de saúde, com fulcro nos artigos 81 a 84, da Lei nº 
5.810/1994:

GILBERTO MIGUEL SUFREDINI, Prefeito à época, de que no dia 
02.06.2015, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o 
Processo nº 2014/50763-0, que trata da Tomada de Contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, referente 
ao Convênio SUSIPE nº 043/2009 cujo Relator Excelentíssimo 
Conselheiro André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 26 de maio de 2015.
JOSÉ ARLINDO SIQUEIRA DA SILVA
Secretário-Geral

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 357-B/2015
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA, notifi co o Senhor 
ROSINEI PINTO DE SOUZA, Prefeito, de que no dia 02.06.2015, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 
2014/50763-0, que trata da Tomada de Contas instaurada na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, referente ao Convênio 
SUSIPE nº 043/2009 cujo Relator Excelentíssimo Conselheiro 
André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 26 de maio de 2015.
JOSÉ ARLINDO SIQUEIRA DA SILVA
Secretário-Geral

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 358/2015
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA, notifi co a Senhora 
SANDRA REGINA PEREIRA GONÇALVES, Presidente à época, de 
que no dia 02.06.2015, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2010/51029-1, que trata da Prestação 
de Contas da ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DA RESERVA 
EXTRATIVISTA MÃE GRANDE DE CURUÇÁ, referente ao Convênio 
ASIPAG nº 132/2008 cujo Relator Excelentíssimo Conselheiro 
André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 26 de maio de 2015.
JOSÉ ARLINDO SIQUEIRA DA SILVA
Secretário-Geral
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N.° 2018/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
CONCEDER à Promotora de Justiça HERENA NEVES MAUÉS 
CORRÊA DE MELO prorrogação da licença para tratamento de 
saúde, no período de 6/3 a 4/4/2014, com fulcro no art. 130 da 
Lei Complementar Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 2 de 
abril de 2014.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA N° 1657/2015-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
I - CONCEDER à Promotora de Justiça ALEXSSANDRA MUNIZ 
MARDEGAN licença para tratamento de saúde, no período de 
9 a 23/3/2015, com fulcro no art. 129 da Lei Complementar 
Estadual nº. 057, de 6/7/2006.
II - CONCEDER à Promotora de Justiça AGAR DA COSTA JUREMA 
licença para tratamento de saúde, no período de 10 a 16/3/2015, 


